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NEINISTISIO DA FAZENDA

• SEGUNDO CoNsnato DECONMIRVINTES	 •
••	 SEGUNDACjiMAIRA

Pirocas ar	 10930.002272/2002-50 -
lascam" '	 126.755 Voluntirio

te eueu ...oce NO O. a ti.
Matada	 /PISOILLL.,/ 04j aa.-	 c

-	 Atina* ar	20247.525	 C
Sena° do	 '09de neve:abro lk 2006
Rocomenta	 ARTENGEttX)NSTRU95ES CIVIS LTDA.

• Recorrida	 DILT era Carita* - PR.
• ,

•

Assunto: Gontrilatição para o PIS/Pasep
Data do fato gerador: 01/04/1997
Ementa: PAF. monvKçÃo.

• É vedado ao julgador *iterar a motivarello 'original do
• auto de infraçio, em face da vinenlação do alo

administrativo aos motivos apostos pelo agente que
INF • SEGUNDO CONSELHO DE CONTRISUINTE

CONFERE COMO ORIGIN4,1 	 o praticou.
Bramia 	 St 	 .W06	 - -Processoarwlado. 	 -

Andreezathithalmeikat
Mas Siapo, 1311384

• -
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM( os Membros  da SEGUNDA cÂMARA do SEGIINDO
-----C,ONSECRDIE-CONTICIDUINTEC:or uaansmullit—d-sn 	 Moam, ith •

„
-	 •	 •

,
'

• 4 CARLOS TULAI
• Presidente e Relatar

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Maria Cristh
Ron da. Costa, Gustavo Kelly Alencar, Nadja Rodrigues Remem, Simone Dias Mi
(Suplente), Antonio Zomer, Ivan Allegretti (Suplente) e Maria Teresa Martinez Upez.
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11.11)CeS" 13". °93°.°°1272/2002-50	 MF SEGUNS5 táNSELHO DE COrfinsMINTES
.Aaérdiez."202-17.523	 CONFERE COMO ORIG/NAL

,
Brastiitt 	 / 4-e/ 	 se006	 ;

• 	

Rdatétis	 Andreas %cimento SchnIcikai
hlat Sispe I 177389

• '`	 Mrata-se de lançamatta tónico motivado 310 fato de e contribuinte 'ter
,	 • , , prestado -deelnçãe* inexata; aia lazão da mão Momprovação mio processo judicial do qual

decorreu a ~ação dos créditos emiDCIF
.	 ,

a Oiti ao Curitiba - rts. 1211111~ 0 latipazziento por. ateio do ACdrdão att 5:759,

	

-	 de 24/03/2004. sob a justificativa de que at 4:omprovação da existência da ação judicial e dos
dep5sitss judiciais alo afasta a lavriatiraale sino de infração para prevenir a decadência. - 	 -•

	

.	 •
•-

	

,	 Itegtilneoue notificada -daquela decisão em 12/0412004, *contribuinte recorreu'	 , • -
a e Comua* era 12/05/2004, alegando não só a nulidade do auto de infração, em razão da
*iteração na motivação, mas também informando que desistiu do processo judicial e solicitou a
monvenião dos depósitos em renda da União
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-	 MF • SEGUNDO CONSELHO DE CONTFNUINTE::
Prosieraitei D930. 1101272J2002=50

= 	
CONFERE COM O ORIGINAL 	 "	 -cargc°2"

Bradin, 	 	 j 1,006

	

Andrezza N intento SchmeiLál	 •
"M.sI SiapI3773xQ	 :

-	 /Tate

_

.7	 sacaras pmenche Cie &Maniates formada de adinisailini'dade e, portanto. dde -	 •

• •	 ante/int 'TàÀia• crvidenae ,spas a dedais; de primeira inítáncia alterou a- - • •
„	 enotiVação de anisa. infraçõo. 	 .„ 	 _

-	 . Escrevera 114:1j topei M. e:Irene& que itJ A teoria dos motiVOs deterMinantei
.- funda-se ma consideração de; que os . .atos administrativos, quando tiverem sua prática

'	 atotivrida, ficais vinctdados amos erpostat Plird todos as leitos jurídicos. Tais motivos .
tque, determinam Justifwant a rialisaçáo do ato„ e. por isso mesmo, deve haver perfeita -
Correriastadincia esse te a sealidatk. Mesmo os atos discricionários, „te forem motivados,

-;	 ficam virearlados a esses Motivos como causa determinante de seu cometimento e se:dideitanz
ae corifrcnsio da egeinináa e lesritimidade dos snotivat indicados. Havendo descorprosmidade e
entre os snètivos e a jaStritlade ato é inválida (...)" (ar Curso de Direito Administrativo

- • '	 attgligigg. SIO Paulo: Idanyiros, 25 ed., pp. 186/1E7).	 •	 • >,	 -

Deu- ae Seio invoco o tat 50. f 12 da Lei er 9384/99, para adotar tomo e
fundammitos * danes vote *O 1 1111110111111 Mirres de eiocidir lançadas lia -declaração): de volo	 ïgz5.;.•
apresentada no acasália' de prinlein instincia, pelei julgador Jorge Frederico Cardoso de • „
Ilenerms, da 32 -Tonna da Diti em ~a - Ft, que leio em sesdo e submeto à votação da 

• Celan estiá considerações. voto no seatide .dar provimento,ao remrso para•
-	 , reforinar a deeisio recorrida e ansiar o auto de ia/radio;	 - : .	 :	 •

	

Sola dai Saísses, em 09 de :viveza:Sn de 2006. . 	 - • ';
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